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RESUMO 

 

ANTUNES, Rodrigo da Costa. Deep Fake e Direito Eleitoral: Análise do caso Campo 

Bom e a Resolução nº 23.610/2019 do TSE. 2025. Trabalho de Conclusão de Curso 
(Bacharelado em Direito) – Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do 
Ministério Público, Porto Alegre, 2025. 

 

O recente e emergente fenômeno da inteligência artificial gera uma ameaça a algumas 

campanhas eleitorais, devido a utilização de tecnologias de manipulação audiovisual 

baseadas em I.A, como as deepfakes, capazes de manipular informações e ameaçar a 

imagem de figuras políticas. O objetivo desta pesquisa é analisar, através do método 

hipotético dedutivo, o impacto das novas ferramentas digitais na sociedade 

contemporânea, com ênfase no contexto eleitoral. Desta forma, será analisada a 

resolução nº 23.610/2019 do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), bem como a sua eficácia 

diante do caso ocorrido nas eleições municipais de Campo Bom, em 2024, no qual se 

investiga o suposto uso de deepfake por parte de um dos candidatos. 
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